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Recentemente, um artigo científico 

publicado no periódico Preventive Medicine 

Reports (Fator de Impacto: 4.018) apontou que 

a população ainda se encontra fora do limiar de 

imunidade coletiva (imunidade de rebanho), 

devido aos atuais índices de vacinação, com o 

exemplo da população em Manaus-AM1. O 

estudo ainda aponta que a maior proteção 

contra as variantes hoje em circulação é 

conferida principalmente pela segunda dose da 

vacina1, cuja cobertura vacinal tem 

contemplado atualmente apenas 78.81% de 

toda a população de Juiz de Fora2,3, sendo ainda 

muito distante do limiar de imunidade coletiva 

que deve ser alcançado com a imunização de 85 

a 90% de toda a população com a segunda dose. 

A dose de reforço cobriu um percentual ainda 

menor da população, apenas 44,79% de toda a 

população de Juiz de Fora 2,3. 

Os alarmes epidemiológicos para guiar 

a tomada de decisão por parte dos agentes de 

saúde pública podem ser soados com 

antecedência e monitorados com base em 

previsões a partir de modelos SEIRS 

(Susceptíveis – Expostos – Infectados – 

Recuperados – Susceptíveis). Através de 

modelos SEIRS, avaliamos o cenário 

epidemiológico que se projeta para Juiz de Fora, 

com a finalidade de apontar diretrizes seguras 

para a contenção da pandemia até que a 

população atinja a imunidade coletiva. Salienta-

se que estes pareceres têm guiado secretarias 

de saúde em diferentes municípios do Brasil, a 

exemplo de Curitiba, que evitou 1.500 óbitos ao 

adotar tais recomendações4. Ignorar estas 

recomendações tem conduzido municípios a 

novos surtos de casos e óbitos por COVID-19, 

como a segunda onda de COVID-19 observada 

em Manaus1,5,6.  

Nesta nota técnica utilizamos um 

modelo SEIRS1,6 em que se considera a 

mobilidade urbana para o cálculo do nível de 

isolamento social para o município de Juiz de 

Fora. O modelo considera a ampla circulação da 

variante Delta, Ômicron BA.1 e a introdução da 

variante Ômicron BA.2. O modelo foi ajustado 

pelos dados oficiais de óbitos por COVID-19 da 

prefeitura de Juiz de Fora. Nós consideramos 

também as taxas de imunização para Juiz de 

Fora de acordo com dados disponibilizados pelo 

Governo de Minas Gerais3. Todos os dados 

foram coletados até 04 de abril de 2022. 

 

Resultados: 

Nosso modelo demostra que, à luz das 

atuais taxas de vacinação, a chegada da variante 

Ômicron BA.2 em Juiz de Fora deve causar uma 

quarta onda de COVID-19, atingindo em média 5 

novos óbitos diários no seu pico com 

possibilidade máxima de até 10 óbitos diários 

para o município.  
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Tanto estudos de caso em pacientes, 

como estudos a níveis populacionais utilizando 

modelos epidemiológicos, atestaram que o 

contato natural com o vírus não fornece 

imunidade duradoura. Além disso, os casos de 

reinfecção têm tendência a serem mais 

severos1,6,7, desta forma a desobrigação do uso 

de máscaras em locais abertos ou fechados 

tende a contribuir para o aumento da 

transmissão comunitária do vírus. 

Destacamos que a pandemia é 

dinâmica e sujeita a oscilações na mobilidade 

urbana. A ausência da obrigatoriedade do uso 

de máscaras ou a entrada em circulação de 

novas variantes, como é o caso da variante 

híbrida Deltacron (AY.4/BA.1)8 já registrada no 

Brasil9, tendem a alterar os cenários projetados, 

podendo gerar um novo aumento de casos, 

internações e óbitos, além do que foi projetado 

nesta nota técnica. O atual modelo aponta para 

a ocorrência de uma quarta onda de COVID-19 

em Juiz de Fora considerando o atual uso de 

máscaras. A revogação da obrigatoriedade do 

uso de máscaras neste momento diminuição em 

muito a proteção da qual a população dispõe 

para frear a transmissão comunitária do 

coronavírus e inflaria substancialmente os 

índices do modelo aqui apresentado. De acordo 

com dados da Organização Mundial da Saúde 

(OMS), a variante Ômicron BA.2, já demostrou 

ser mais severa do que a atual variante 

predominante em Juiz de Fora, a variante 

Ômicron BA.110. Devido à alteração do atual 

quadro pandêmico frente à introdução de novas 

variantes na região, recomendamos a 

intensificação das campanhas de vacinação nas 

escolas e universidades, assim como a 

obrigatoriedade do passaporte vacinal já exigido 

por 75% das Universidades Federais do Brasil11 e 

muitas escolas públicas, seja do ensino 

fundamental ou médio, além da 

obrigatoriedade do uso de máscaras tanto em 

lugares fechados como abertos, afim de 

prevenir um novo surto de casos de COVID-19.  

Estima-se que a imunidade coletiva em Juiz de 

Fora através da vacinação seja alcançada apenas 

no mês julho de 2022 na ausência do surgimento 

de novas variantes, havendo ainda a 

necessidade na manutenção do uso de 

máscaras, o que torna eminente a necessidade 

da revogação do decreto que desobriga do uso 

de máscaras. Seguir os indicadores de queda de 

óbitos e internações para a tomada de decisão 

do afrouxamento de medidas protetivas contra 

o coronavírus, como atualmente adotado pelo 

Ministério da Saúde, já se mostrou 

completamente ineficiente, resultando em 

novas ondas com potencial ainda mais letal, 

como se observou na segunda onda de COVID-

19 em Manaus, demostrado em publicações nos 

periódicos como Nature Medicine5, Journal of 

Racial and Ethnic Health Disparities6 e 

Preventive Medicine Reports1. Por outro lado, os 

modelos do tipo SEIRS foram capazes de 

predizer tanto a segunda onda com quatro 

meses de antecedência, como a terceira onda de 

COVID-19 com um ano de antecedência, uma 

vez que se basearam no número de pessoas 

suscetíveis à COVID-19 ainda presentes na 

população1.  O alarme soado com antecedência 

para a terceira onda no Brasil, permitiu que 

autoridades legislativas cobrassem diretamente 

do Ministério da Saúde a intensificação da 

vacinação12, o que diminuiu significativamente o 

impacto da terceira onda de COVID-191. Em 

artigos científicos que apontaram a má gestão 

da pandemia por parte de autoridades públicas 

nessa pandemia, foi ressaltado que tanto a 

esfera legislativa como judiciária deveriam se 

guiar por artigos científicos e evitar o uso direto 

de dados dos órgãos oficiais por estes terem 

problemas de subnotificação e não serem os 

indicadores epidemiológicos mais eficientes1,13. 

Ademais, posto que artigos científicos recentes 

apontaram que municípios do Brasil ainda não 

atingiram a imunidade coletiva pela vacinação, 

dispensar o uso de máscaras, mesmo que seja 

apenas em áreas abertas, nos aproximará 

aumento de indicadores, à imagem da segunda 

onda de COVID-19. Salienta-se que o fatídico 
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afrouxamento das medidas de restrição antes da 

segunda onda se baseou nos mesmos 

indicadores (queda de casos, internações e 

óbitos) utilizados no atual momento para 

fundamentar a desobrigação do uso de 

máscaras5. O modelo SEIRS aponta que, mesmo 

com a manutenção do uso de máscaras, devem 

ser esperados em média 157 novos óbitos para 

Juiz de Fora, podendo alcançar até 312 novos 

óbitos causados pela variante Ômicron BA.2. 

Reiteramos, que a vacinação em Juiz de Fora 

ainda não avançou em níveis suficientes para 

permitir a afirmação que a pandemia esteja a 

caminho do fim ou que a população tenha 

alcançado a imunidade coletiva, sendo esperado 

um novo recrudescimento da pandemia para os 

próximos meses.  

  

 

Figura. Modelo SEIRS multi-cepas (Delta + Omicron BA.1 + Omicron BA.2). Em vermelho, pode-se observar 

a projeção de novos óbitos cumulativos esperados na quarta onda de COVID-19 em Juiz de Fora em 

decorrência da variante Omicron BA.2 (linha verde). Esta previsão considerou índices de transmissão 

comunitária para as variantes Delta, Omicron BA.1, Omicron BA.2 com o uso constante de máscaras pela 

população em ambientes abertos e fechados, sendo que suspensão da utilização de máscaras deve 

potencializar o número projetado de novos óbitos, sendo então da responsabilidade dos agentes públicos 

que mantiverem tal medida. O modelo mostra ainda que o número de susceptíveis as variantes Delta 

(linha azul) e Ômicron BA.1 (linha vermelha) em Juiz de Fora já se esgotaram, demonstrando o atual 

cenário pandêmico observado que aparenta controle da pandemia e deve ser alterado pela introdução 

da variante Omicron BA.2 (linha verde) no município. *O modelo utilizou os dados de óbitos diários 

disponibilizados publicamente pela prefeitura de Juiz de Fora para checagem do modelo, apresentado 

máximo ajuste com os dados projetados (limiar superior a 99.9%). 
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